
Câmara Municipal de Buritama 
Estaclo de'  Sao  Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

ATO N° 01, DE 12 DE MAIO DE 2022 
"Dispõe sobre a concessão em pecúnia, em caráter 
extraordinário, do vale-alimentação aos Servidores da Câmara 
Municipal de Buritama, pelo prazo que especifica, e dá outras 
providências". 

CARLOS  ALBERT()  DOS SANTOS, Presidente da  Camara  
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  etc.  

CONSIDERANDO o comprometimento da Presidência da  Camara  
Municipale o máximo respeito ao cumprimento da legislação vigente em nosso Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.930, de 29 de maio de 
2003, que introduziu o vale-alimentação, na forma do  ticket  alimentação, aos servidores 
públicos municipais do Município de Buritama, Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO ra fixação dos valores fixados a titulo de , vale 
alimentação, disposta no artigo 1:° . da Lei Complementar n° 210; de 25 de janeiro de 2022, 
sendo seu vigor retroativo a 10  de janciro de 2022; 

, . 	 -, 	. 	 ,  
CONS'  DERAN DO o  Process°  Licitatóriop° 01/2022, que tem ,por pbjeto a 

contratação de Empresa, ,esnecrializada .na prestação de„ serviços de gerenciamento, 
administração, fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento de cartão alimentação 
através de cartões magnéticos,  corn chip,  sistema onlinecorn : vista A aquisição de gêrieros 
alimentícios na quantidade estimada de cinco cartões ines  corn  valor mensal estimado  ern  R$. 
450,00 por cartão alimentação,  corn  o objetivo de adquiri f gêneros alimentícios em 
estabelecimentos comerciais,,,destin,ados os servidores públicos da .C'arnara Municipal de 
Buritama, ter sido revogado, eii yonforandade corp, o. 'Artigo 49 da Lei n° 8.666/93.,,,e s suas 
alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que por forçado §,1;" dq LOiMunicipal n 2.930, d.29 
de maio de 2003,,  Wm  a redação dada pela Lei Complementar n° 204, de 15 de dezembro de 
2021, o valor do vale-alimentação  dew,  ser atualizado trimestralmente através do IPCA 
(IBGE): 

„ CONSIDERANDO o Decreto n°4.630, de 18 de, abril de 2022, expedid6 pelo 
Governo do Município de Buritama; ' 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado  de Sao Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09  

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

RESOLVE:  

Art  1 - O vale-alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal 
de Buritama, instituido por força da mesma legislação, poderá ser pago em pecúnia, em relação 
aos meses de fevereiro, março, abril e maio de 2022, com a data fixada junto ao holerite do 
servidor, em evento com nomenclatura propria e individualizada, denominado vale-
alimentação para registro do pagamento e melhor identificação. 

Parágrafo único - O pagamento em pecúnia de que trata o caput deste artigo, 
em caráter extraordinário, será feito em virtude da revogação do Processo Licitatório n° 
01/2022, Modalidade Convite, Instrumento Convocatório n° 01/2022. 

• Art.  2' - Em razão da excepcionalidade da forma de pagamento do vale-
alimentação, tais proventos não integram o cômputo da base de cálculo para contribuição 
previdenCiária, e tendo cardter indenizatório também não serão computados para fins de 
tributação de imposto sobre a renda, bem como não integrarão a formação dos gastos com 
pessoal e seus  indices„  devendo serem empenhadas em elemento de despesa urgente. .  

Art-30 - Em conformidade com o § 10 da Lei Municipal n 2.930, de 29 de maio 
- de 2003,  Coln  a redação dada pela Lei Complementar n° 204, de I e dezembro de 202 lka 

partir de 01 de abril de 2022, fica majorado para R$. 464,27 (quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e vinte e sete centavos), o vale-alimentação, correspondente à variação 
inflacionária apurada,atraves do IfICA:(IBGE) no período de janeiro a março: de 2022. 

l$ 

!1‘: 	• 
.-.Este Ato entra em vigor na data de suaputilieaçao.  

I 	.  

Art.  5`),  - Revogagi-se as 

Câmara Municipal de. 
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